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•STAOO 00 l!SPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

L E I NO 200 
• 

O Prefeito Municipal d a Serra, Entado do Esr.irito 2·2 .. r.t.o: 
• 

Faço saber que a Camara J.~unicipal, decretou. e eu ~<.:Jlcio-

no a seguinte lei. 

Art, lº -

Art~ 20 ;.. 
• 

Ficam ele1tados em 50% os vencimentos mens&.is dos .ser\"i­

dores pÚblÍ.cos, ativos e inativos desta Prefei tur,,, a 

partir
1
:a e janeiro do corrente mo. 

Fica autorizado o poder executivo a estender este benefi 
cio aos trabalhadqres brãçais. ' 

Revogam-se as disposições em contrári0. 

Gabine :e do Prefeito Municipal da Serra, em 3de fevere1 

ro d e 1966. 

José Bem dito 
Prefeito 

Barcelos .. 
l-'.unicipal, 

• 


